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dos Municípios (FUMREAP), a importância de R$ 7.457,42 (sete 
mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e dois 
centavos), conforme discriminado abaixo, observados os prazos 
determinados, a partir do recebimento desta Notifi cação. 1 - Aos 
cofres municipais, no prazo de (60) sessenta dias, o valor de 
R$ 6.457,42  (seis mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais 
e quarenta e dois centavos), atualizado monetariamente; e 
2 - Ao FUMREAP/TCM (Lei nº 7.368/2009), a quantia de R$ 
1.000,00 (um mil reais) no prazo de (30) trinta dias. Caso não 
seja cumprido o determinado acima, no prazo especifi cado, 
os autos serão encaminhados para cobrança judicial, devendo 
a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal do 
competente comprovante do recolhimento.
Belém, 15 de março de 2016
Conselheiro Cezar Colares - Presidente
EDITAL Nº 167/16

(Processo nº 1053152006-00)
(Acórdão nº 26.804, de 21.05.15, publicado no Diário Ofi cial do 

Estado nº 32.984, de 27.05.15)
De Notifi cação, da senhora Vera Regina da Silva.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento 
Interno. Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado 
três (3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, à senhora Vera Regina da Silva, Responsável pelo 
Fundo Municipal de Saúde de Tucumã, prestação de contas, 
exercício fi nanceiro de 2006, a recolher aos cofres municipais e 
ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento 
do Tribunal de Contas dos Municípios (FUMREAP), a importância 
de R$ 84.371,19 (oitenta e quatro mil, trezentos e setenta e 
um reais e dezenove centavos), conforme discriminado abaixo, 
observados os prazos determinados, a partir do recebimento 
desta Notifi cação. 1 - Aos cofres municipais, no prazo de (60) 
sessenta dias, o valor de R$ 74.371,19 (setenta e quatro mil, 
trezentos e setenta e um reais e dezenove centavos), atualizado 
monetariamente; e 2 - Ao FUMREAP/TCM (Lei nº 7.368/2009), 
a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no prazo de (30) 
trinta dias. Caso não seja cumprido o determinado acima, no 
prazo especifi cado, os autos serão encaminhados para cobrança 
judicial, devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 15 de março de 2016
Conselheiro Cezar Colares - Presidente
EDITAL Nº 168/16

(Processo nº 410032007-00)
(Acórdão nº 25.719, de 09.10.14, publicado no Diário Ofi cial do 

Estado nº 32.780, de 02.12.14)
De Notifi cação, da senhora Maria José Ribamar Pantoja.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento Interno. 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
à senhora Maria José Ribamar Pantoja, Responsável pelo 
Fundo Municipal de Saúde de Magalhães Barata, prestação 
de contas, exercício fi nanceiro de 2007, para, no prazo de (30) 
trinta dias, recolher a importância de R$ 3.000,00 (três  mil reais), 
ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento 
do Tribunal de Contas dos Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei nº 
7.368/2009). Caso não seja cumprido o determinado acima, no 
prazo especifi cado, os autos serão encaminhados para cobrança 
judicial, devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 15 de março de 2016
Conselheiro Cezar Colares - Presidente
EDITAL Nº 169/16

(Processo nº 1293972008-00)
(Acórdão nº 26.402, de 12.03.15, publicado no Diário Ofi cial do 

Estado nº 32.896, de 29.05.15)
De Notifi cação, da senhora Nilza Maria Gonçalves de 
Azevedo.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento 
Interno. Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado 
três (3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial 
do Estado, à senhora Nilza Maria Gonçalves de Azevedo, 
Responsável pelo Fundo Municipal de Saúde de Vitória 
do Xingu, prestação de contas, exercício fi nanceiro de 2008, 
a recolher aos cofres municipais e ao Fundo de Modernização, 
Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas 
dos Municípios (FUMREAP), a importância de R$ 10.986,65 
(dez mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme discriminado abaixo, observados os prazos 
determinados, a partir do recebimento desta Notifi cação. 1 - 
Aos cofres municipais, no prazo de (60) sessenta dias, o valor 
de R$  735,65 (setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e 
cinco centavos), atualizado monetariamente; e 2 - Ao FUMREAP/
TCM (Lei nº 7.368/2009), a quantia de R$ 10.251,00 (dez 
mil, duzentos e cinquenta e um reais) no prazo de (30) trinta 
dias. Caso não seja cumprido o determinado acima, no prazo 
especifi cado, os autos serão encaminhados para cobrança 
judicial, devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 15 de março de 2016
Conselheiro Cezar Colares - Presidente
EDITAL Nº 170/16

(Processo nº 862022010-00)
(Acórdão nº 26.165, de 29.01.15, publicado no Diário Ofi cial do 

Estado nº 32.865, de 13.04.15)
De Notifi cação, da senhora Astrid Maria da Cunha e Silva.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento Interno. 

Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
à senhora Astrid Maria da Cunha e Silva, Responsável pelo 
Fundo Municipal de Saúde de Viseu, prestação de contas, 
exercício fi nanceiro de 2010, no período de 01/01 a 30/04, 
para, no prazo de (30) trinta dias, recolher a importância de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), ao Fundo de Modernização, 
Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas 
dos Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009). Caso não 
seja cumprido o determinado acima, no prazo especifi cado, 
os autos serão encaminhados para cobrança judicial, devendo 
a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal do 
competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 15 de março de 2016
Conselheiro Cezar Colares - Presidente
EDITAL Nº 171/16

(Processo nº 882702005-00)
(Acórdão nº 25.028, de 06.05.14, publicado no Diário Ofi cial do 

Estado nº 32.649, de 26.05.14)
De Notifi cação, do senhor Luiz Hermínio da Silva Filho.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento Interno. 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
o senhor Luiz Hermínio da Silva Filho, Responsável pelo 
Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará, prestação 
de contas, exercício fi nanceiro de 2005, no período de 01/01 a 
19/10, para, no prazo de (30) trinta dias, recolher a importância 
de R$ 1.000,00 (um mil reais), ao Fundo de Modernização, 
Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas 
dos Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009). Caso não 
seja cumprido o determinado acima, no prazo especifi cado, 
os autos serão encaminhados para cobrança judicial, devendo 
a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal do 
competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 15 de março de 2016
Conselheiro Cezar Colares - Presidente
EDITAL Nº 172/16

(Processo nº 882702005-00)
(Acórdão nº 25.028, de 06.05.14, publicado no Diário Ofi cial do 

Estado nº 32.649, de 26.05.14)
De Notifi cação, do senhor Alfonço Luiz Batista.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento 
Interno. Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado 
três (3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial 
do Estado, o senhor Alfonço Luiz Batista, Responsável 
pelo Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará, 
prestação de contas, exercício fi nanceiro de 2005, no período de 
20/10 a 31/12, a recolher aos cofres municipais e ao Fundo de 
Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal 
de Contas dos Municípios (FUMREAP), a importância de R$ 
11.719,45 (onze mil, setecentos e dezenove reais e quarenta e 
cinco centavos), conforme discriminado abaixo, observados os 
prazos determinados, a partir do recebimento desta Notifi cação. 
1 - Aos cofres municipais, no prazo de (60) sessenta dias, o 
valor de R$ 10.219,45 (dez mil, duzentos e dezenove reais e 
quarenta e cinco centavos), atualizado monetariamente; e 2 - Ao 
FUMREAP/TCM (Lei nº 7.368/2009), a quantia de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais) no prazo de (30) trinta dias. Caso 
não seja cumprido o determinado acima, no prazo especifi cado, 
os autos serão encaminhados para cobrança judicial, devendo 
a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal do 
competente comprovante do recolhimento.
Belém, 15 de março de 2016
Conselheiro Cezar Colares - Presidente
EDITAL Nº 173/16

(Processo nº 1090052006-00)
(Acórdão nº 24.955, de 22.04.14, publicado no Diário Ofi cial do 

Estado nº 32.717, de 01.09.14)
De Notifi cação, da senhora Telma Nivaldina Amaro 
Carvalho.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento Interno. 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
à senhora Telma Nivaldina Amaro Carvalho, Responsável 
pelo Fundo Municipal de Saúde de Aurora do Pará, 
prestação de contas, exercício fi nanceiro de 2006, para, no prazo 
de (60) sessenta dias, recolher a importância de R$ 1.895.300,91 
(um milhão, oitocentos e noventa e cinco mil, trezentos reais e 
noventa e um centavos), já atualizada monetariamente, julgada 
em débito. Caso não seja cumprido o determinado acima, no 
prazo especifi cado, os autos serão encaminhados para cobrança 
judicial, devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 15 de março de 2016
Conselheiro Cezar Colares - Presidente
EDITAL Nº 174/16

(Processo nº 1173062007-00) 
(Acórdão nº 25.822, de 04.11.14, publicado no Diário Ofi cial do 

Estado nº 32.820, de 02.02.15)
De Notifi cação, do senhor Aluizio Barbosa de Freitas.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento 
Interno. Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado 
três (3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, o senhor Aluizio Barbosa de Freitas, Responsável 
pelo Fundo Municipal de Saúde de Nova Esperança do 
Piriá, prestação de contas, exercício fi nanceiro de 2007, para, 
no prazo de (60) sessenta dias, recolher a importância de R$ 

1.094.023,02 (um milhão, noventa e quatro mil, vinte e três 
reais e dois centavos), já atualizada monetariamente, julgada 
em débito. Caso não seja cumprido o determinado acima, no 
prazo especifi cado, os autos serão encaminhados para cobrança 
judicial, devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 15 de março de 2016
Conselheiro Cezar Colares - Presidente
EDITAL Nº 175/16

(Processo nº 983982006-00)
(Acórdão nº 25.503, de 02.09.14, publicado no Diário Ofi cial do 

Estado nº 32.780, de 02.12.14)
De Notifi cação, do senhor Manoel Evaldo Benevides Alves.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento Interno. 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
o senhor Manoel Evaldo Benevides Alves, Responsável pelo 
Fundo Municipal de Saúde de Parauapebas, prestação de 
contas, exercício fi nanceiro de 2006, para, no prazo de (30) trinta 
dias, recolher a importância de R$ 500,00 (quinhentos reais), ao 
Fundo de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento 
do Tribunal de Contas dos Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei nº 
7.368/2009). Caso não seja cumprido o determinado acima, no 
prazo especifi cado, os autos serão encaminhados para cobrança 
judicial, devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 15 de março de 2016
Conselheiro Cezar Colares - Presidente
EDITAL Nº 176/16

(Processo nº 0730012005-00)
(Resolução nº 11.869, de 12.05.15, publicada no Diário Ofi cial 

do Estado nº 32.969, de 11.09.15)
De Notifi cação, do senhor Raimundo Freire Noronha.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento Interno. 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
o senhor Raimundo Freire Noronha, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Tauá, prestação de contas, exercício 
fi nanceiro de 2005, para, no prazo de (30) trinta dias, recolher 
a importância de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), 
ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento 
do Tribunal de Contas dos Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei nº 
7.368/2009). Caso não seja cumprido o determinado acima, no 
prazo especifi cado, os autos serão encaminhados para cobrança 
judicial, devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 15 de março de 2016
Conselheiro Cezar Colares - Presidente
EDITAL Nº 177/16

(Processo nº 832042007-00)
(Acórdão nº 26.521, de 31.03.15, publicado no Diário Ofi cial do 

Estado nº 32.969, de 11.09.15)
De Notifi cação, da senhora Ana Célia Campos Rodrigues.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento Interno. 
Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do Estado, 
à senhora Ana Célia Campos Rodrigues, Responsável pelo 
Fundo Municipal de Assistência Social de Tomé-Açu, 
prestação de contas, exercício fi nanceiro de 2007, a recolher aos 
cofres municipais e ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento 
e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios 
(FUMREAP), a importância de R$ 6.153,46 (seis mil, cento e 
cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), conforme 
discriminado abaixo, observados os prazos determinados, a partir 
do recebimento desta Notifi cação. 1 - Aos cofres municipais, 
no prazo de (60) sessenta dias, o valor de R$ 153,46 (cento e 
cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), atualizado 
monetariamente; e 2 - Ao FUMREAP/TCM (Lei nº 7.368/2009), 
a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) no prazo de (30) 
trinta dias. Caso não seja cumprido o determinado acima, no 
prazo especifi cado, os autos serão encaminhados para cobrança 
judicial, devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 15 de março de 2016
Conselheiro Cezar Colares - Presidente
EDITAL Nº 178/16

(Processo nº 600012007-00)
(Resolução nº 11.945, de 30.06.15, publicado no Diário Ofi cial 

do Estado nº 32.969, de 11.09.15)
De Notifi cação, do senhor Joaquim Vieira Nunes.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no Art. 56, VI, do Regimento 
Interno. Notifi ca, através do presente Edital, que será publicado 
três (3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, o senhor Joaquim Vieira Nunes, Prefeito Municipal 
de Prainha, prestação de contas, exercício fi nanceiro de 
2007,   para, a recolher aos cofres municipais e ao Fundo de 
Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal 
de Contas dos Municípios (FUMREAP), a importância de R$ 
279.390,78 (duzentos e setenta e nove mil, trezentos e noventa 
reais e setenta e oito centavos), conforme discriminado abaixo, 
observados os prazos determinados, a partir do recebimento 
desta Notifi cação. 1 - Aos cofres municipais, no prazo de (60) 
sessenta dias, o valor de R$ 205.990,78 (duzentos e cinco 
mil, novecentos e noventa reais e setenta e oito centavos), 
atualizado monetariamente; e 2 - Ao FUMREAP/TCM (Lei nº 
7.368/2009), a quantia de R$ 73.400,00 (setenta e três mil 
e quatrocentos reais) no prazo de (30) trinta dias. Caso não 


